
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211934394 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

VENNX TECNOLOGIA E SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

2244

2211

2001

2005

BELO HORIZONTE

28 FEVEREIRO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300186068

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

VENNX TECNOLOGIA E SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O presente instrumento particular de alteração de contrato social é firmado por: 
 
 
DIEGO DE ARAUJO MUNIZ, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da Carteira de Identidade n. 08.791.408-1 Detran/RJ e inscrito no CPF 
sob o n. 127.252.117-60, residente e domiciliado na Rua Yamato, 380, Agriões, Teresópolis/RJ, 
CEP 25964-367, nascido em 23.06.1987. 
 
LAIS ENZ GOMES, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
portadora da Carteira de Identidade n. 32.081.356-1 Detran-RJ e inscrita no CPF sob o n. 
143.258.577-02, residente e domiciliada na Rua Riachuelo, 1677, Apt. 302, Padre Eustáquio, 
Belo Horizonte/MG, CEP 30.720-060, nascida em 04.07.1992. 
 
 
As partes acima qualificadas, únicos sócios da sociedade limitada denominada “VENNX 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA.”, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n. 39.697.282/0001-63, registrada na JUCEMG sob o NIRE 
31.211.934.394, com sede na Rua Riachuelo, 1.677, Padre Eustáquio, Belo Horizonte/MG, CEP 
30.720-060, resolvem celebrar a presente alteração contratual. 
 
 
Cláusula primeira – Ingresso de sócio, cessão de quotas, saída de sócio e nova redação 
de todas as cláusulas do contrato social 
 
1.1. Ingressa na sociedade o Sr. Carlos Fernando Moraes Gomes, brasileiro, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o n. 128.132.437-01, 
residente e domiciliado na Rua Riachuelo, 1.677, Apt. 302, Padre Eustáquio, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.720-060. 
 
1.2. A sócia Lais Enz Gomes retira-se da sociedade, cedendo e transferindo suas 2.000 (duas 
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais), ao Sr. 
Carlos Fernando Moraes Gomes. 
 
1.3. O sócio Diego de Araujo Muniz cede e transfere 98.000 (noventa e oito mil) quotas, no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais), ao Sr. 
Carlos Fernando Moraes Gomes. 
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1.4. Com as operações indicadas acima, o capital social da Vennx Tecnologia e Serviços 
Profissionais Ltda. fica distribuído da seguinte forma: 
 

Sócios % Quotas Valor 

Diego de Araujo Muniz 50 100.000 R$ 100.000,00 

Carlos Fernando Moraes Gomes 50 100.000 R$ 100.000,00 

Total 100% 200.000 R$ 200.000,00 

 
 
 
Cláusula segunda – Da mudança de endereço da sede 
 
A partir desta data, a sede da sociedade passa a ser no seguinte endereço: 
Avenida Raja Gabaglia, 1613, sl 501, bairro Luxemburgo em Belo Horizonte/MG – cep 30.380.-
435. 
 
Cláusula terceira – Da consolidação dos atos constitutivos 
 
 
Diante das operações realizadas acima, alterar o endereço da sede da sociedade, e incluir novo 
sócio na administração da sociedade, os sócios deliberaram por alterar as cláusulas  do contrato 
social. Assim, as cláusulas do contrato social passam a ter a seguinte redação: 
 
 

“CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO E SEDE 
 
1.1. A sociedade girará sob a denominação social de “VENNX TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA.”, e adotará como nome fantasia a expressão 
“Vennx”, regendo-se pelo presente contrato, pela Lei n. 10.406/2002, e, supletivamente, 
pela Lei n. 6.404/1976. 
 
1.2. A sociedade tem sede na Avenida Raja Gabaglia, 1613, sl 501, bairro Luxemburgo 
em Belo Horizonte/MG – cep 30.380.-435, e foro no Município de Belo Horizonte/MG, 
podendo estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território 
nacional mediante aprovação de ¾ (três quartos) do capital social. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
2.1. A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: Empresa de Apoio 
administrativo com provimento de uma combinação de serviços de rotinas 
administrativas a empresa clientes. Através de serviços de recepção, organização de 
arquivos de documentos no local do contratante, arquivamento, preparação de material 
para envio por correio. Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica. Preparação de documentos como digitação de textos, 
transcrição de documentos, serviços especializados de apoio administrativo. 
Preenchimento de formulários e envio de correspondência, inclusive de material de 
publicidade. Desenvolvimento de sistemas de softwares e instalação de programas de 
computador customizáveis. Desenvolvimento de sistemas e softwares e instalação de 
programas de computador não customizáveis. Consultoria em tecnologia da informação, 
com acompanhamento, gerencia e fiscalização de projetos de informática, ou seja, a 
coordenação de atividades envolvidas na definição, implantação e operacionalização de 
projetos destinados a informatização. Desenvolvimento de programas de computador 
sob encomenda. Atividades de web design. Suporte técnico, manutenção e tecnologia 
da informação e instalação de equipamentos de informática (hardware) e programas de 
computador. Consultoria em marketing e de publicidade e propaganda para elaboração 
de peças publicitárias, controle e gerenciamento de publicações feitas em meios de 
comunicação digitais e físicos, elaboração, apresentações com resultado das ações 
publicitarias efetuadas. Atividades de marketing direto e atividades de produção 
cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão. 
 
2.2. A sociedade limitada declara que explora atividade econômica empresarial 
organizada, o início das atividades dar-se-á em 30.10.2020 e o prazo de duração da 
sociedade é indeterminado.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – CAPITAL SOCIAL 
 
3.1. O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 
(duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, já integralizado em 
moeda corrente do país, distribuído da seguinte forma: 
 

Sócios % Quotas Valor 

Diego de Araujo Muniz 50 100.000 R$ 100.000,00 

Carlos Fernando Moraes Gomes 50 100.000 R$ 100.000,00 

Total 100% 200.000 R$ 200.000,00 
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3.1.1. O capital social poderá, mediante a aprovação de ¾ do capital social, ser composto 
por quotas ordinárias e preferenciais, sendo que todas as quotas terão direito à 
participação nos lucros da sociedade e as quotas preferenciais não terão direito a voto. 
 
3.2. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. Os sócios não 
respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
 
3.3. As quotas são indivisíveis e o sócio que pretender alienar suas quotas (“sócio 
alienante”) deverá obter a aprovação prévia e por escrito de 3/4 (três quartos) do capital 
social. Caso aprovada a alienação das quotas, fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para aquisição das quotas do sócio alienante 
pelos sócios majoritários (“sócio(s) majoritários interessado(s)”) no período de 30 (trinta) 
dias, contados a partir do recebimento de comunicação escrita do sócio alienante. Caso 
os sócios majoritários interessados não exerçam o direito de preferência previsto acima, 
todos os sócios terão o direito de exercer o direito de preferência proporcional à sua 
participação societária no período subsequente de 30 (trinta) dias, contado a partir do 
encerramento do período de exercício de direito de preferência dos sócios majoritários. 
 
3.4. O exercício do direito de preferência será realizado na proporção da participação no 
capital social do(s) sócio(s) interessado(s), e, no caso de ausência de exercício de direito 
de preferência pelo(s) outro(s) sócio(s), o exercício do direito de preferência poderá ser 
exercido para aquisição da totalidade das quotas ofertadas. Havendo mais de um sócio 
interessado na aquisição das quotas que caberiam ao(s) sócio(s) que decaiu(ram) no 
exercício do direito de preferência, a aquisição deverá respeitar a proporcionalidade de 
participação dos interessados no capital social. 
 
3.5. A comunicação mencionada na cláusula 3.3 deverá indicar expressamente: (a) a 
quantidade de quotas objeto da oferta e o respectivo preço; (b) os termos e condições 
de pagamento; (c) nome ou denominação do interessado e, no caso de pessoa jurídica, 
dos controladores; e (d) outras informações que sejam necessárias ou úteis para a 
tomada de decisão pelo(s) outro(s) sócio(s). 
 
3.6. A prática de qualquer ato em desacordo com as disposições das cláusulas 3.3, 3.4 
e 3.5 implicará em sua nulidade absoluta, de pleno direito, não produzindo qualquer 
efeito contra a sociedade, os sócios e terceiros. 
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CLÁUSULA QUARTA - ADMINISTRAÇÃO 
 
4.1. A sociedade será administrada e representada, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, pelos sócios Diego de Araujo Muniz e Carlos Fernando Moraes 
Gomes, com poderes amplos, gerais e ilimitados para administrá-la isoladamente. 
 
4.1.1. A sociedade será representada por: (i) qualquer um dos seus administradores, 
isoladamente, para assunção de obrigações de valor menor ou igual a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), com exceção do envio de propostas comerciais e adimplemento da 
folha de pagamento, os quais poderão ser realizados por apenas um administrador 
independentemente do valor; e (ii) seus administradores, assinando em conjunto, para 
assunção de obrigações de valor superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ou para 
a venda ou oneração de ativos, tangíveis ou intangíveis, digitais ou não, pertencentes à 
sociedade, incluindo mas não se limitando a bens imóveis, e quotas ou ações que a 
sociedade detenha em quaisquer outras sociedades, a celebração de contratos de 
parceria de qualquer tipo em nome da sociedade, a assinatura ou rescisão de contratos 
de trabalho e de prestação de serviços com valores mensais superiores a R$ 5.000,00, 
a prestação de fiança e constituição de penhores, hipotecas, ônus, restrições ou 
gravames que recaiam sobre ativos da sociedade, a realização de qualquer negócio com 
administradores ou sócios da sociedade, concessão de licença ou direito de uso ou 
revelação de qualquer direito de propriedade intelectual ou tecnologia (patenteada ou 
não), informação técnica, software, know-how, marcas, informação de propriedade da 
sociedade, criptomoedas, NFT’s ou outra informação confidencial pertencente à 
sociedade. 
 
4.1.2. Ressalvado o disposto acima, será permitida a outorga de procuração assinada 
isoladamente por qualquer um dos administradores para (i) prática de atos de simples 
rotina administrativa, inclusive os praticados perante repartições públicas em geral, 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, Junta Comercial; e (ii) 
representação judicial da sociedade. 
 
4.1.3. Ressalvado para medidas e ações judiciais e para defesa da sociedade em 
processos e procedimentos administrativos em geral, todas as procurações outorgadas 
pela sociedade terão prazo de vigência determinado não superior a 1 (um) ano. 
 
4.1.4. Os atos praticados pelos administradores ou procuradores, em excesso aos 
poderes que lhes foram conferidos, ou sem a observância às cláusulas pactuadas no 
presente contrato social ou em violação às leis, serão nulos e inoperantes perante a 
sociedade e não a obrigarão. 
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4.2.  Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 
5.1. As deliberações sociais e a alteração de qualquer cláusula do contrato social serão 
tomadas em reunião ou assembleia de sócios com a observância do quórum de 3/4 (três 
quartos) do capital social. 
 
5.1.1. Eventuais empates e impasses deverão ser discutidos entre os sócios com o 
objetivo de saná-los em comum acordo e, em caso negativo, os sócios poderão decidir, 
em comum acordo, por convidar terceiros nomeados por deliberação unânime dos sócios 
majoritários para solução do impasse.  
 
5.2. A convocação dos sócios para as reuniões de sócios será feita pelo administrador, 
com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência. 
 
5.3. A convocação será feita preferencialmente por meio de correio eletrônico, 
mensagem de texto, carta postal ou notificação extrajudicial, desde que efetivamente 
comprovada a ciência do(s) outro(s) sócio(s). 
 
5.4. As reuniões serão instaladas, em primeira ou segunda convocação, com a presença 
de titulares de no mínimo ¾ (três quartos) do capital social. 
 
5.5. Ficará dispensada a realização de reunião (ou assembleia) quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 
 
5.6. O sócio que estiver impossibilitado, por qualquer razão, de comparecer a qualquer 
reunião ou assembleia, poderá ser representado por outro sócio ou por advogado, 
mediante a outorga de mandato com especificação dos atos autorizados. 
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CLÁUSULA SEXTA – EXERCÍCIO SOCIAL 
 
6.1. O exercício social iniciar-se-á em primeiro de janeiro de cada ano e terminará em 
trinta e um de dezembro de cada ano, quando será levantado balanço patrimonial e 
demais demonstrações contábeis exigidas, que serão apreciadas em reunião (ou 
assembleia). 
 
6.2. Os lucros e perdas, após feitas as provisões tecnicamente recomendadas, terão o 
destino indicado pelos sócios, sendo que a distribuição dos lucros, em dinheiro ou bens, 
poderá ocorrer mensalmente, trimestralmente ou anualmente, e de modo 
desproporcional em relação às quotas, desde que realizadas com base em critérios 
objetivos aprovados em assembleia ou reunião de sócios com votos que representem 
pelo menos 3/4 (três quartos) do capital social. 
 
6.3. Se houver antecipação de lucros, e, ao final do exercício social, estes não se 
realizarem, os sócios se obrigam a repor as quantias recebidas a estes títulos, no prazo 
máximo de dez dias contados do encerramento do exercício financeiro. 
 
6.4. Os sócios podem fixar, de comum acordo, uma retirada mensal a título de pro labore 
para os administradores. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE 
 
7.1. No caso de morte de sócio, suas quotas terão os seguintes destinos: (i) caso o sócio 
possua mais de 1/3 (um terço) do capital social, 90% das quotas titularizadas pelo sócio 
falecido serão liquidadas e 10% das quotas serão transferidas ao(s) seu(s) herdeiro(ss), 
sendo que os haveres serão apurados com base no balanço especial de determinação, 
na metodologia do fluxo de caixa descontado ou outra metodologia mais adequada no 
caso de tais metodologias apresentarem distorções que reduzam drasticamente o real 
valor da empresa, devendo abranger, em qualquer hipótese, os ativos intangíveis da 
empresa; e (ii) caso o sócio possua menos de 1/3 (um terço) do capital social, suas 
quotas serão liquidadas e os haveres serão apurados com base no balanço patrimonial 
contábil. Nesses dois casos, os haveres serão pagos em 48 (quarenta e oito) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pela Taxa Referencial (TR), vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (sessenta) dias contados do levantamento das demonstrações 
contábeis aplicáveis e as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes. 
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7.2. No caso de dissolução parcial da sociedade nos casos de retirada, recesso, 
separação, divórcio e dissolução de união estável, as quotas serão liquidadas e o valor 
dos haveres será apurado com base no balanço patrimonial contábil e liquidado em 48 
(quarenta e oito) parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pela Taxa Referencial 
(TR), vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta) dias contados do levantamento 
das demonstrações contábeis aplicáveis e as demais nos mesmos dias dos meses 
subsequentes. 
 
7.3. No caso de separação, divórcio e dissolução de união estável de sócio, seu ex-
cônjuge ou convivente não o substituirá na sociedade. Além disso, no caso de interdição, 
ausência, insolvência ou penhora de quotas de sócio, seu(s) curador(es) e/ou credor(es) 
não o substituirá(ão) na sociedade, cabendo-lhes, no caso de penhora de quotas, 
receber o valor das quotas apurado com base em balanço patrimonial contábil e liquidado 
em 72 (setenta e duas) parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pela Taxa 
Referencial (TR), vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta) dias contados do 
levantamento das demonstrações contábeis aplicáveis e as demais nos mesmos dias 
dos meses subsequentes. 
 
7.4. Somente poderá haver exclusão de sócio por justa causa mediante deliberação 
societária que conte com votos que representem ¾ (três quartos) do capital social. 
Entende-se por justa causa a prática de atos lesivos ou contrários ao interesse da 
sociedade, o descumprimento do contrato de compra de quotas, a não participação nas 
atividades da empresa ou a atuação em favor de empresas concorrentes, ou, ainda, a 
prática de atos contrários ao interesse dos sócios titulares de mais de ¾ (três quartos) 
do capital social. Nesses casos, será convocada reunião, comunicando-se ao sócio 
nessa condição os fundamentos para sua exclusão, concedendo-lhe oportunidade para 
defender-se na reunião. A título de haveres, o sócio excluído receberá o valor de suas 
quotas com base no balanço patrimonial contábil em 84 (oitenta e quatro) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pela Taxa Referencial (TR), vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (sessenta) dias contados do levantamento das demonstrações 
contábeis aplicáveis e as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes, podendo 
ser compensados, no pagamento dos haveres, os eventuais prejuízos causados à 
sociedade pelo sócio excluído. 
 
7.5. Quando a exclusão ocorrer em virtude da não integralização de capital ou 
descumprimento de contrato de compra e venda de quotas ou descumprimento de 
contrato de vesting, apenas será realizada a restituição dos valores pagos. Não havendo 
qualquer integralização ou pagamento, ao sócio excluído não caberá qualquer direito. 
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7.6. Na hipótese de 3/4 (três quartos) do capital social deliberar sobre a venda da 
integralidade das quotas da sociedade a terceiro(s) (“terceiro(s) adquirente(s)”), todos os 
sócios deverão realizar a cessão de quotas para o(s) terceiro(s) adquirente(s) no prazo 
de 10 (dez) dias contados da notificação enviada por escrito. Passado o prazo sem a 
cessão voluntária da integralidade das quotas, a assembleia ou reunião de sócios 
deliberará sobre a cessão compulsória de todas as quotas da sociedade em alteração 
contratual e independentemente da assinatura dos sócios minoritários. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. Os sócios se comprometem a agir perante a sociedade com lealdade e boa-fé, 
comprometendo-se a não concorrer com a sociedade em quaisquer de seus ramos de 
atuação, exceto mediante a aprovação dos sócios majoritários, e a não divulgar 
informações sigilosas da sociedade com o intuito de prejudicá-la ou de favorecer 
terceiros. 
 
8.2. O(s) sócio(s) se compromete(m) a observar a obrigação de não concorrer com a 
sociedade em quaisquer de seus ramos de atuação e a não divulgar informações 
sigilosas da sociedade com o intuito de prejudicá-la ou de favorecer terceiros durante a 
relação societária e por no mínimo 24 meses após a saída da sociedade. 
 
8.3. A sociedade e os sócios observarão os Acordos de Sócios arquivados na sede da 
sociedade”. 

 
Cláusula segunda - Disposições finais 
 
2.1. As demais cláusulas previstas no ato constitutivo da Vennx Tecnologia e Serviços 
Profissionais Ltda. que não foram mencionadas acima são excluídas do contrato social e, diante 
das alterações realizadas, o contrato social é consolidado nos termos abaixo: 
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VENNX TECNOLOGIA E SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA. 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

 
DIEGO DE ARAUJO MUNIZ, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da Carteira de Identidade n. 08.791.408-1 Detran/RJ e inscrito no CPF 
sob o n. 127.252.117-60, residente e domiciliado na Rua Augusto do Amaral Peixoto, 292, Apt. 
104, Alto, Teresópolis/RJ, CEP 25961-165, nascido em 23.06.1987. 
 
CARLOS FERNANDO MORAES GOMES, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, inscrito no CPF sob o n. 128.132.437-01, residente e domiciliado na Rua 
Riachuelo, 1.677, Apt. 302, Padre Eustáquio, Belo Horizonte/MG, CEP 30.720-060. 
 
As partes acima qualificadas, únicos sócios da sociedade limitada denominada “VENNX 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA.”, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n. 39.697.282/0001-63, registrada na JUCEMG sob o NIRE 
31.211.934.394, com sede na Avenida Raja Gabaglia, 1.613, sl. 501, Luxemburgo, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.380-435, sociedade limitada regida pelas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO E SEDE 
 
1.1. A sociedade girará sob a denominação social de “VENNX TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS LTDA.”, e adotará como nome fantasia a expressão “Vennx”, regendo-se 
pelo presente contrato, pela Lei n. 10.406/2002, e, supletivamente, pela Lei n. 6.404/1976. 
 
1.2. A sociedade tem sede na Avenida Raja Gabaglia, 1.613, sl. 501, Luxemburgo, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.380-435 e foro no Município de Belo Horizonte/MG, podendo 
estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional mediante 
aprovação de ¾ (três quartos) do capital social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
2.1. A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: Empresa de Apoio administrativo 
com provimento de uma combinação de serviços de rotinas administrativas a empresa clientes. 
Através de serviços de recepção, organização de arquivos de documentos no local do 
contratante, arquivamento, preparação de material para envio por correio. Atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. Preparação de 
documentos como digitação de textos, transcrição de documentos, serviços especializados de 
apoio administrativo. Preenchimento de formulários e envio de correspondência, inclusive de 
material de publicidade. Desenvolvimento de sistemas de softwares e instalação de programas 
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de computador customizáveis. Desenvolvimento de sistemas e softwares e instalação de 
programas de computador não customizáveis. Consultoria em tecnologia da informação, com 
acompanhamento, gerencia e fiscalização de projetos de informática, ou seja, a coordenação 
de atividades envolvidas na definição, implantação e operacionalização de projetos destinados 
a informatização. Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. Atividades 
de web design. Suporte técnico, manutenção e tecnologia da informação e instalação de 
equipamentos de informática (hardware) e programas de computador. Consultoria em 
marketing e de publicidade e propaganda para elaboração de peças publicitárias, controle e 
gerenciamento de publicações feitas em meios de comunicação digitais e físicos, elaboração, 
apresentações com resultado das ações publicitarias efetuadas. Atividades de marketing direto 
e atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão. 
 
2.2. A sociedade limitada declara que explora atividade econômica empresarial organizada, o 
início das atividades dar-se-á em 30.10.2020 e o prazo de duração da sociedade é 
indeterminado.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – CAPITAL SOCIAL 
 
3.1. O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas 
mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, já integralizado em moeda corrente do 
país, distribuído da seguinte forma: 
 

Sócios % Quotas Valor 

Diego de Araujo Muniz 50 100.000 R$ 100.000,00 

Carlos Fernando Moraes Gomes 50 100.000 R$ 100.000,00 

Total 100% 200.000 R$ 200.000,00 

 
3.1.1. O capital social poderá, mediante a aprovação de ¾ do capital social, ser composto por 
quotas ordinárias e preferenciais, sendo que todas as quotas terão direito à participação nos 
lucros da sociedade e as quotas preferenciais não terão direito a voto. 
 
3.2. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. Os sócios não respondem subsidiariamente 
pelas obrigações sociais. 
 
3.3. As quotas são indivisíveis e o sócio que pretender alienar suas quotas (“sócio alienante”) 
deverá obter a aprovação prévia e por escrito de 3/4 (três quartos) do capital social. Caso 
aprovada a alienação das quotas, fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito 
de preferência para aquisição das quotas do sócio alienante pelos sócios majoritários (“sócio(s) 
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majoritários interessado(s)”) no período de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento de 
comunicação escrita do sócio alienante. Caso os sócios majoritários interessados não exerçam 
o direito de preferência previsto acima, todos os sócios terão o direito de exercer o direito de 
preferência proporcional à sua participação societária no período subsequente de 30 (trinta) 
dias, contado a partir do encerramento do período de exercício de direito de preferência dos 
sócios majoritários. 
 
3.4. O exercício do direito de preferência será realizado na proporção da participação no capital 
social do(s) sócio(s) interessado(s), e, no caso de ausência de exercício de direito de 
preferência pelo(s) outro(s) sócio(s), o exercício do direito de preferência poderá ser exercido 
para aquisição da totalidade das quotas ofertadas. Havendo mais de um sócio interessado na 
aquisição das quotas que caberiam ao(s) sócio(s) que decaiu(ram) no exercício do direito de 
preferência, a aquisição deverá respeitar a proporcionalidade de participação dos interessados 
no capital social. 
 
3.5. A comunicação mencionada na cláusula 3.3 deverá indicar expressamente: (a) a 
quantidade de quotas objeto da oferta e o respectivo preço; (b) os termos e condições de 
pagamento; (c) nome ou denominação do interessado e, no caso de pessoa jurídica, dos 
controladores; e (d) outras informações que sejam necessárias ou úteis para a tomada de 
decisão pelo(s) outro(s) sócio(s). 
 
3.6. A prática de qualquer ato em desacordo com as disposições das cláusulas 3.3, 3.4 e 3.5 
implicará em sua nulidade absoluta, de pleno direito, não produzindo qualquer efeito contra a 
sociedade, os sócios e terceiros. 
 
CLÁUSULA QUARTA - ADMINISTRAÇÃO 
 
4.1. A sociedade será administrada e representada, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, pelos sócios Diego de Araujo Muniz e Carlos Fernando Moraes Gomes, 
com poderes amplos, gerais e ilimitados para administrá-la isoladamente. 
 
4.1.1. A sociedade será representada por: (i) qualquer um dos seus administradores, 
isoladamente, para assunção de obrigações de valor menor ou igual a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), com exceção do envio de propostas comerciais e adimplemento da folha de 
pagamento, os quais poderão ser realizados por apenas um administrador independentemente 
do valor; e (ii) seus administradores, assinando em conjunto, para assunção de obrigações de 
valor superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ou para a venda ou oneração de ativos, 
tangíveis ou intangíveis, digitais ou não, pertencentes à sociedade, incluindo mas não se 
limitando a bens imóveis, e quotas ou ações que a sociedade detenha em quaisquer outras 
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sociedades, a celebração de contratos de parceria de qualquer tipo em nome da sociedade, a 
assinatura ou rescisão de contratos de trabalho e de prestação de serviços com valores mensais 
superiores a R$ 5.000,00, a prestação de fiança e constituição de penhores, hipotecas, ônus, 
restrições ou gravames que recaiam sobre ativos da sociedade, a realização de qualquer 
negócio com administradores ou sócios da sociedade, concessão de licença ou direito de uso 
ou revelação de qualquer direito de propriedade intelectual ou tecnologia (patenteada ou não), 
informação técnica, software, know-how, marcas, informação de propriedade da sociedade, 
criptomoedas, NFT’s ou outra informação confidencial pertencente à sociedade. 
 
4.1.2. Ressalvado o disposto acima, será permitida a outorga de procuração assinada 
isoladamente por qualquer um dos administradores para (i) prática de atos de simples rotina 
administrativa, inclusive os praticados perante repartições públicas em geral, autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, Junta Comercial; e (ii) representação 
judicial da sociedade. 
 
4.1.3. Ressalvado para medidas e ações judiciais e para defesa da sociedade em processos e 
procedimentos administrativos em geral, todas as procurações outorgadas pela sociedade terão 
prazo de vigência determinado não superior a 1 (um) ano. 
 
4.1.4. Os atos praticados pelos administradores ou procuradores, em excesso aos poderes que 
lhes foram conferidos, ou sem a observância às cláusulas pactuadas no presente contrato social 
ou em violação às leis, serão nulos e inoperantes perante a sociedade e não a obrigarão. 
 
4.2.  Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 
5.1. As deliberações sociais e a alteração de qualquer cláusula do contrato social serão tomadas 
em reunião ou assembleia de sócios com a observância do quórum de 3/4 (três quartos) do 
capital social. 
 
5.1.1. Eventuais empates e impasses deverão ser discutidos entre os sócios com o objetivo de 
saná-los em comum acordo e, em caso negativo, os sócios poderão decidir, em comum acordo, 
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por convidar terceiros nomeados por deliberação unânime dos sócios majoritários para solução 
do impasse.  
 
5.2. A convocação dos sócios para as reuniões de sócios será feita pelo administrador, com no 
mínimo 10 (dez) dias de antecedência. 
 
5.3. A convocação será feita preferencialmente por meio de correio eletrônico, mensagem de 
texto, carta postal ou notificação extrajudicial, desde que efetivamente comprovada a ciência 
do(s) outro(s) sócio(s). 
 
5.4. As reuniões serão instaladas, em primeira ou segunda convocação, com a presença de 
titulares de no mínimo ¾ (três quartos) do capital social. 
 
5.5. Ficará dispensada a realização de reunião (ou assembleia) quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 
 
5.6. O sócio que estiver impossibilitado, por qualquer razão, de comparecer a qualquer reunião 
ou assembleia, poderá ser representado por outro sócio ou por advogado, mediante a outorga 
de mandato com especificação dos atos autorizados. 
 
 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – EXERCÍCIO SOCIAL 
 
6.1. O exercício social iniciar-se-á em primeiro de janeiro de cada ano e terminará em trinta e 
um de dezembro de cada ano, quando será levantado balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis exigidas, que serão apreciadas em reunião (ou assembleia). 
 
6.2. Os lucros e perdas, após feitas as provisões tecnicamente recomendadas, terão o destino 
indicado pelos sócios, sendo que a distribuição dos lucros, em dinheiro ou bens, poderá ocorrer 
mensalmente, trimestralmente ou anualmente, e de modo desproporcional em relação às 
quotas, desde que realizadas com base em critérios objetivos aprovados em assembleia ou 
reunião de sócios com votos que representem pelo menos 3/4 (três quartos) do capital social. 
 
6.3. Se houver antecipação de lucros, e, ao final do exercício social, estes não se realizarem, 
os sócios se obrigam a repor as quantias recebidas a estes títulos, no prazo máximo de dez 
dias contados do encerramento do exercício financeiro. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10152744 em 13/03/2023 da Empresa VENNX TECNOLOGIA E SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA, Nire 31211934394
e protocolo 231032501 - 24/02/2023. Autenticação: BFC4678AF9AC32217A55BB0222324722536C4B7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/103.250-1 e o código de segurança kLHN
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 16/22



 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

VENNX TECNOLOGIA E SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.4. Os sócios podem fixar, de comum acordo, uma retirada mensal a título de pro labore para 
os administradores. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE 
 
7.1. No caso de morte de sócio, suas quotas terão os seguintes destinos: (i) caso o sócio possua 
mais de 1/3 (um terço) do capital social, 90% das quotas titularizadas pelo sócio falecido serão 
liquidadas e 10% das quotas serão transferidas ao(s) seu(s) herdeiro(ss), sendo que os haveres 
serão apurados com base no balanço especial de determinação, na metodologia do fluxo de 
caixa descontado ou outra metodologia mais adequada no caso de tais metodologias 
apresentarem distorções que reduzam drasticamente o real valor da empresa, devendo 
abranger, em qualquer hipótese, os ativos intangíveis da empresa; e (ii) caso o sócio possua 
menos de 1/3 (um terço) do capital social, suas quotas serão liquidadas e os haveres serão 
apurados com base no balanço patrimonial contábil. Nesses dois casos, os haveres serão 
pagos em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pela Taxa 
Referencial (TR), vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta) dias contados do 
levantamento das demonstrações contábeis aplicáveis e as demais nos mesmos dias dos 
meses subsequentes. 
 
7.2. No caso de dissolução parcial da sociedade nos casos de retirada, recesso, separação, 
divórcio e dissolução de união estável, as quotas serão liquidadas e o valor dos haveres será 
apurado com base no balanço patrimonial contábil e liquidado em 48 (quarenta e oito) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pela Taxa Referencial (TR), vencendo-se a primeira no 
prazo de 60 (sessenta) dias contados do levantamento das demonstrações contábeis aplicáveis 
e as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes. 
 
7.3. No caso de separação, divórcio e dissolução de união estável de sócio, seu ex-cônjuge ou 
convivente não o substituirá na sociedade. Além disso, no caso de interdição, ausência, 
insolvência ou penhora de quotas de sócio, seu(s) curador(es) e/ou credor(es) não o 
substituirá(ão) na sociedade, cabendo-lhes, no caso de penhora de quotas, receber o valor das 
quotas apurado com base em balanço patrimonial contábil e liquidado em 72 (setenta e duas) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pela Taxa Referencial (TR), vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (sessenta) dias contados do levantamento das demonstrações 
contábeis aplicáveis e as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes. 
 
7.4. Somente poderá haver exclusão de sócio por justa causa mediante deliberação societária 
que conte com votos que representem ¾ (três quartos) do capital social. Entende-se por justa 
causa a prática de atos lesivos ou contrários ao interesse da sociedade, o descumprimento do 
contrato de compra de quotas, a não participação nas atividades da empresa ou a atuação em 
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favor de empresas concorrentes, ou, ainda, a prática de atos contrários ao interesse dos sócios 
titulares de mais de ¾ (três quartos) do capital social. Nesses casos, será convocada reunião, 
comunicando-se ao sócio nessa condição os fundamentos para sua exclusão, concedendo-lhe 
oportunidade para defender-se na reunião. A título de haveres, o sócio excluído receberá o 
valor de suas quotas com base no balanço patrimonial contábil em 84 (oitenta e quatro) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pela Taxa Referencial (TR), vencendo-se a primeira no 
prazo de 60 (sessenta) dias contados do levantamento das demonstrações contábeis aplicáveis 
e as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes, podendo ser compensados, no 
pagamento dos haveres, os eventuais prejuízos causados à sociedade pelo sócio excluído. 
 
7.5. Quando a exclusão ocorrer em virtude da não integralização de capital ou descumprimento 
de contrato de compra e venda de quotas ou descumprimento de contrato de vesting, apenas 
será realizada a restituição dos valores pagos. Não havendo qualquer integralização ou 
pagamento, ao sócio excluído não caberá qualquer direito. 
 
7.6. Na hipótese de 3/4 (três quartos) do capital social deliberar sobre a venda da integralidade 
das quotas da sociedade a terceiro(s) (“terceiro(s) adquirente(s)”), todos os sócios deverão 
realizar a cessão de quotas para o(s) terceiro(s) adquirente(s) no prazo de 10 (dez) dias 
contados da notificação enviada por escrito. Passado o prazo sem a cessão voluntária da 
integralidade das quotas, a assembleia ou reunião de sócios deliberará sobre a cessão 
compulsória de todas as quotas da sociedade em alteração contratual e independentemente da 
assinatura dos sócios minoritários. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. Os sócios se comprometem a agir perante a sociedade com lealdade e boa-fé, 
comprometendo-se a não concorrer com a sociedade em quaisquer de seus ramos de atuação, 
exceto mediante a aprovação dos sócios majoritários, e a não divulgar informações sigilosas da 
sociedade com o intuito de prejudicá-la ou de favorecer terceiros. 
 
8.2. O(s) sócio(s) se compromete(m) a observar a obrigação de não concorrer com a sociedade 
em quaisquer de seus ramos de atuação e a não divulgar informações sigilosas da sociedade 
com o intuito de prejudicá-la ou de favorecer terceiros durante a relação societária e por no 
mínimo 24 meses após a saída da sociedade. 
 
8.3. A sociedade e os sócios observarão os Acordos de Sócios arquivados na sede da 
sociedade. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, 
de igual teor e forma, para que produza os efeitos legais. 
 

Belo Horizonte/MG, 16 de fevereiro de 2023. 
 
 

Diego de Araujo Muniz 
 

Lais Enz Gomes

  
 

Carlos Fernando Moraes Gomes 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
39.697.282/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/11/2020

NOME EMPRESARIAL
VENNX TECNOLOGIA E SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VENNX

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.01-5-02 - Web design
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV RAJA GABAGLIA

NÚMERO
1613

COMPLEMENTO
SALA 501

CEP
30.380-435

BAIRRO/DISTRITO
LUXEMBURGO

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SUBSCRIPTION@VENNX.COM.BR

TELEFONE
(27) 9732-7108

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/11/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/04/2026 às 14:30:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ / CPF DATA DE INÍCIO DATA EMISSÃO

NOME OU RAZÃO SOCIAL

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

CEPBAIRRO / DISTRITO MUNICÍPIO UF

ÁREA ÚTILIZADA REGIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAL

VENNX TECNOLOGIA E SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

30380-435

SALA 501

1613

LUXEMBURGO BELO HORIZONTE MG

CENTRO-SUL

1.261.418/001-9 01/04/2026

10

06/11/2020

821130000 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

FIC

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

VENNX

PORTE DA EMPRESA

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

CPF DO RESPONSAVEL NOME DO RESPONSAVEL

NATUREZA JURÍDICA

127.252.117-60 DIEGO DE ARAUJO MUNIZ

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

39.697.282/0001-63

AVENIDA RAJA GABAGLIA

5911-1/99-00 ATIVIDADES DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
6201-5/01-00 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
6201-5/02-00 WEB-DESIGN
6202-3/00-00 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
8219-9/99-00 PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
6204-0/00-00 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
6209-1/00-00 SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIAS DA INFORMACAO
7020-4/00-99 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
7319-0/03-00 MARKETING DIRETO
7319-0/04-00 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE
6203-1/00-00 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após ocorrido o fato, conforme Decreto Municipal 17.175/2019, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso
I, art. 7º da Lei 7.378/97;

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as Informações estão
disponíveis através do site www.redesim.gov.br .

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov.br/servicos.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Este documento não implica no reconhecimento da regularidade do contribuinte, com relação a concessão ou não do Alvará de Localização e Funcionamento.

Não faz prova de regularidade fiscal, que por sua vez deve ser feita mediante exibição da Certidão Negativa de Débitos - CND.

Este documento somente fará prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuinte de Tributos Mobiliários-CMC, quando acompanhado do respectivo

Ato Constitutivo ou de Alteração registrado no órgão competente no caso de Pessoa Jurídica e, no caso de Pessoa Física com apresentação de identifidade,

CPF ou Carteira de Órgão de Classe.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VENNX TECNOLOGIA E SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA
CNPJ: 39.697.282/0001-63 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:17:31 do dia 08/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/06/2026.
Código de controle da certidão: C2DE.19B3.199E.F100
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.697.282/0001-63
Razão

Social: VENNX TECNOLOGIA E SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

Endereço: AV RAJA GABAGLIA 1613 SALA 501 / LUXEMBURGO / BELO HORIZONTE /
MG / 30380-435

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2026 a 12/04/2026

Certificação Número: 2026031400565540262603

Informação obtida em 01/04/2026 15:18:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

01/04/2026, 15:19 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1







CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VENNX TECNOLOGIA E SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 39.697.282/0001-63
Certidão nº: 35913438/2026
Expedição: 01/04/2026, às 15:20:43
Validade: 28/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VENNX TECNOLOGIA E SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 39.697.282/0001-63, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: VENNX TECNOLOGIA E SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA
CNPJ: 39.697.282/0001-63

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 01 de Abril de 2026 às 16:09

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2604-0116-0931-0349-3980

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 01 de Abril de 2026 às 16:09


